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Câmara 9d.unicipa[de Çuaçui ̂
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 023/2016.

AP K 0 VA ; ""Concede ao Senhor MARCELO
-  MENEZES LOHMANN, o Título

de Cidadão Guaçuiense."',PfesidQnts

eim

CÂMARA MUNiÇlFAL DE GUAÇUi

Ò Vereador abaixo, assinado, rio uso dé suas atribuições legais, submete
à apreciação dá Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte:

PROJETO DE DECRETO

Art. le. "Concede ao Senhor MARCELO-MENEZES LOHMANN, o Título

de Cidadão Guaçuiense". , '

Art. 22. Este Decreto ,entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

■  1

Guaçuí-ES„ 29 de agosto de 2016.

CARLOS LcÍmEU DE OLIVEIRA
Vereador da CMG

Impresso em papel reciclado.
,  Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçul-ES' - CEP 29560-000 ; Telefax (28) 3553 1540
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PARECER jurídico ,

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLAtlVO N° 023/2016. ' \
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL' ^

PARECER N° 61/2016. '

REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

EMENTA: "Projeto de Decreto Legislativb. Cidadão
^ / Guaçuiense. Art.268 e seguintes do Regimento interno.

Requisitos" ' . , , ■

'  \ 1. RELATÓRIO:

Foi solicitado Parecer Jurídico acerca da legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto de
Decreto do Legislativo n° 023/2016 oriundo do Poder Legislativo que trata de ̂ 'Concede ao Senhor
MÀRCELO MENEZES LOHMANN, o TItulo-de Cidadão Guaçuiense".

^  , , ' 2. PARECER:

0 Projeto de Decreto do Legislativo visa Concede ao Senhor MARCELO MENEZES LOHMANN, o Titulo
de Cidadão.Guaçuiénse. ■ ^ ' - . ■ '

Esclarece o art. 268 'do Regimento lnterno'dessa Casa de Leis que para receber tal Honraria o
homenageado terá de preencher 03 (três) requisitos, a saber;

Art. 268. São requisitos, para se ser agraciados com o Titulo de Cidadão Guaçuiense: '

1 - ser nascido em outra cidade que não Guáçuí; '

II-terprestado relevantes serviços à cidade.de Guaçuí;. ' . ,

III - ser um elemento honrado e de Ilibada conduta. ' , . - . ' .

Conforme se^ vê se o homenageado preéncher os requisitos, acima, o Projeto de/Decreto do
Legislativo estará ancorado 'pelás normas • regimentais, sob o Tèspàldo dos art. ,268 do
Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000).

;  CONCLUSÃO: ■

Ante o exposto, ém atendimento à solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação do presente Projeto de Decreto, do Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu
mérito. ' \ . . . , ' , ^

É o parecer. ^ '

Guaçuí-ES, 01 de setembro de 2016.

■ ■ \
I

Mate de rinho

Pro idicour
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Câmara Municipal de! Guaçuí
:Est0do dò,Espírito Sqnto ' , '

PARECER DA COMISSÃO DE ÍUSTICA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 023/2016 - "Concede ao
Senhor MARCELO MENEZES LÓHMANN. o Título-de Cidadão Guaçuiense".

Exmo; Sr. Presidente:

Nós, abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça ,e Redação Final da
Câmara Municipal de Guaçuí, somos pelá TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto
de Decreto, do Legislativo n-. 023/2016, de autoria do Vereador Carlos
Lomeu de Oliveira, de acordo corri o Parecer do Procurador Jurídico desta
Casa de Leis. < . '

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 02 de setembro de 2016;

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA w
- Relator -

WAGNER DUFFRAYER SOUZA

SEBASTIÃO JOSE PEREIRA SOBRINHO £

-  Praça João Acacinho, 02, 1° Andar Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
\,



Câmara Municipal de Guaçuí
, Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGrSLATIVO N°. 254/2016.

O Presidente.da Câmara Municipal dè Guaçuí-ES, no uso de suas atribuiçõés.legais, e
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte:

DECRETO

Artigo P. Confere à personalidade abaixo relacionada, a "Cidadão Guaçuiense", a saber:

MARCELO MENEZES LOHMANN r ■ • ' .

Artigo 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõeis em contrário.

Registre-se, Püblique-Se e Cumpra-se..

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

, Guaçuí-ES,, 28 de setembro d^Cff^

PAULO, COUZ.!'ROSA

Pre£Ídei/ite da

Prqça João Acacinho, 02-, r Andar - Gudçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540


